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LEI N°. 1.737 DE 07 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO VALE ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS” 

 
HUMBERTO ZANINOTO MALDONADO, Prefeito Municipal 
de Lucianópolis, Estado de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

 
Artigo 1º - O vale-alimentação da Câmara Municipal de Lucianópolis, 

instituído pela Lei nº 1.231, de 25 de abril de 2.002, e suas alterações posteriores, fica o seu valor fixado 
em R$ 800,00 (oitocentos reais). 

 
Parágrafo Único – Os vales serão pagos a todos os servidores da Câmara 

Municipal, mensalmente, até o décimo quinto dia útil de cada mês.  
 
Artigo 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento para o corrente exercício, suplementadas 
se necessário. 

 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos, a partir de 01 de janeiro de 2.022, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Lucianópolis, 07 de janeiro de 2.022. 
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